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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº _____________, DE 2024. 

 

 
Solicita urgência urgentíssima (art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) 

para apreciação do Projeto de Lei nº 4, de 2024. 

 

 

 

 
Senhor Presidente, 

 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação imediada do Projeto de 

Lei nº 4, de 2024, que cria cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 

Regionais Eleitorais. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O PL nº 4/2024 cria cargos efetivos, cargos em comissão e funções 

comissionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 

Regionais Eleitorais. 

A proposta em questão destina-se a suprir a necessidade de pessoal 

frente ao aumento do eleitorado, da quantidade de candidaturas, de processos judiciais e 

extrajudiciais a cada eleição brasileira, associada a uma necessidade crescente de se 

assegurar a segurança das urnas, o combate às fake news, o cumprimento de normas e 

orientações emanadas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, entre outros, e de se 

manter a qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

Verifica-se que o eleitorado brasileiro cresceu aproximadamente 
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15,3% comparando-se os últimos 4 anos em que foram realizadas eleições gerais. 

Enquanto o eleitorado em 2010 era 135.539.919, em 2022 o Brasil possuía 156.210.885 

eleitores aptos a votar.  

No mesmo período, observou-se uma elevação no quantitativo de 

candidaturas a cada pleito eleitoral realizado. Nas eleições gerais de 2010 foram 

recebidos 22.537 pedidos de registros de candidaturas, enquanto que em 2022 alcançou-

se a marca de 29.262, representando um acréscimo de aproximadamente 29,8%.  

Além disso, houve o aumento das demais demandas processuais ao 

longo dos anos, tendo os órgãos eleitorais envidado esforços para suportar esse 

ampliação, com a implementação de mutirões e criação de forças tarefas, as quais são 

ferramentas paliativas, sendo mantidas as dificuldades em anos eleitorais, com prazo 

certo para finalização, como nos casos de registros de candidaturas, representações com 

pedido de direito de resposta, instruções eleitorais, apurações e consultas. 

Diante de todos esses fatores, a Justiça Eleitoral vem aperfeiçoando 

suas práticas de gestão, mas a sua estrutura encontra-se defasada, sendo que com a 

criação desses cargos efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas esta Justiça 

Especializada possuirá uma estrutura mais apta ao cumprimento da sua missão 

institucional de administrar o processo eleitoral, promovendo o fortalecimento da 

democracia brasileira.  

Portanto, em nome da população que represento, com o intuito de 

fortalecer a atuação da Justiça Eleitoral, o reconhecimento da urgência do presente 

Projeto de Lei não só é medida da mais elevada moralidade, mas também da mais 

lídima justiça. 

 

         Sala das Sessões, em 4 de abril de 2024. 
 

 

RAFAEL PRUDENTE  

Deputado Federal – MDB-DF 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Rafael Prudente)

 

 

Solicita urgência urgentíssima

(art. 155 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados) para apreciação do Projeto

de Lei nº 4, de 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD241991527200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rafael Prudente (MDB/DF)

 2  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 3  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 5  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 6  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 7  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 8  Dep. Aureo Ribeiro (SOLIDARI/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(P_7737)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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